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AO ILMO. SR.
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
REFERENTE: PREGÃO UrrnÔmCO N." 2021.10.01.1

RECURSOS ADMINISTRATIVO

A empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n!73,694.7888/0001-57, com sede a Rua Nivaldo Soares de

Pinho no 78, Bairro dos Venâncios, Crateús/CE, por intermédio de seu sócio

administrador, vem à presença de V. Sa., com fulcro no art. 4o , inciso XVI[, da Lei
Federal 10.52012002 e no art. 26,do Decreto 5.450/05, assim como o art. l13, § lo, da

Lei 8.666193, e nos termos do item l7.l do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N'
2021.10.01.1, interpor o presente RECURSOS ADMINISTRATIVO contra a decisão da

habilitação da empresa sERTÃo CoNSTRUTORA, CNPJ N.o 2l .181.25410001-23,
pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir.

1- DOS FATOS SUBJACENTES:

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional, a

recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a habilitada, induzida ao eÍro

beneficiando a empresa SERTÃO CONSTRUTORA pois a mesma participou

irregularmente por ter se declarado EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), pois a

mesma marcou no Sistema Bll compras, visto que, a empresa não se enquadra pois em

2020 superou o faturamento estipulado para ser beneÍiciada conforme LC 12312006.

Além de sua proposta ser inexequívelconforme art.48 da Lei 8.666193, conforme razões

que posteriormente destacamos,

2.T DA PROPOSTA INEXEOUIVEL

ffiEr
:FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS

.CPtEGf9, gt lÍalr.R"

.067g?4223ê2 2111012021

suâ trutcntiaidãdo oodo têt coníltmqCa ho oodçrêço :
<http!//www.se.irro.9ov.brlassinldoÍ'íigittl>

Mesmo sendo um pregão eletrônico, trata-se de obra e a mesma deve obedecer a

alguns critérios sobre a inexequível de proposta, a identiÍ:cação das propostas

ilexequiveis c disciplinada pelo ittciso II do artigo 48'da Lei 8ó6(r/93 e também tto ittciso

Xl cla Lci 10510i2002.

r\ Íbrma cic i{entifrcaçào altcra conf'orme o otricto cla lic,itação, ou scja. i;n:a

rpctoclologia paru í1s lic,itaçõcs cle obrers e scrviços de engcnharia c otttra pâra âs dernais

segurentaçÕes"

RUA: NtvAtDo soAREs DE ptNHo, Ne re, veNÂNcros, cRlrgús, ceanÁ, cEp: 63.708-225, cNPJ:73'694.788/0001-57

FoNES/CEt: (88) 3692.3see (8s) s.9630.s892, E'MAlt:9ALlNA9§§§.EtilHAElA@HqÍ§Ál!'cSryl
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Tratando-se de licitação de obra e serviço de engenharia a lei é rnais objetiva.

Scrão consictcrados inexequívcis as propostas inl'eriorcs a 70% clo vaior orçado pcla

Ac{ministraçào ou pela módia aritmetica clos valorcs das propostas superiot'cs a 509á dtr

r,;rlor orçado pela Âdnrinistração.

.Iá prra as licitações que não sejanr de obras c serviços de engcnharia. a

Aclministração verific,ará a viabilidade dos preços apresentados com os preços clo

rnercadcl.

Hety l-1tps,; |Ileirelles,ltai do Direito Ádministratívo Brnsileíro manifesta-se que

" ll'ssa inexequibilidode se eridcnciu ttos preÇüs z,ero. simbólicos ott

e-rcessivsmente baixos, nofi prilios impratictiyeis de entrego e nas condições

irreulizúveis d« execuçrto diante da reulidude do merc«do, da situução efetivu
do propane.nte e de. ouÍros faíore.s, preexistentes ou stipeyveni.entes veriÍicados
pela Àdm inistração" (Grifo n osstt)

Ohs*rve a ntanifestação do T(ltl {::t

cPr,(ÍDIi êi*ndo r*;
21t10n02105747422362

a
do Ámu«trt ". o Trihunat identtíícou veis írresularidudes, elns. t

'\./

lx"tr$rl,lr'í:9á.tr31g",í.t?§iEi?í,'.i"?-"á,or:i'.tg'

TCU - Âcórdão 230i2000 - Plenírrio - "8.5.5. na contratação cont tercciros, os

preÇos acor"dados devem scr equivalerttes àquelcs praticaclos lto ntercado. e1rt

cumprimento ao ítft. 43. inciso IV, da l-.ci de Licitações".

Cunrpre-nrc salientar que a Corte dc Contas da União orienta a Adrninistração cni

6í'ereccu opor[unidadc clo licitante cm demonstra a exequibilicladc de sua pÍoposta alltcs

de consi<iera-la inexequível e desclerssific-ii-la, a saber:

Lic;itaçàcl cle obra púhlica: I - Para o fim de cálcuúo de iuexequibiliclado de

proposta conrercial. os critérios estabelecidos na Lei 8.66611993 não são absohttos,

devenclo a instituição púrblica conlratante adotar providências colÍl vistas à aferição da

viabilicÍadc dos valores oÍ'ertndos. antcs da desclassificação cla proponelite

st{n,

"í)s
2I de

'sull

íudo nt0 Ít

RUA: NtyALDo soAREs DE ptNHo, Nr zs, veNÂNctos, CRATEús, cennÁ, ceR: 63.708-225, cNP!t73.694.7881oo0t-57

FoNES/CEt: (881 36e2.3sss (8sl e.s630.e8e2, E-MAIL: §ALISIAs"-E§§ESllABlôgS-olJUA.l!*Ç9M
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oue, ü0 nãü ilsir assim, a entiilude eutn nreco mais elevado senr

iustificaliva pluusivel para tsntil", T'odavia, deix,ou de impiltar resnonsubilidade

uelo lltto oo Diretor doJÍ'trzu por não haver nos autos ele.mcnÍos aue
vittt:ul«ssem suu condutu à udoç'ão tlat; medidas raqueridus. Aincla paru o
relutor. u lógica nor írás disso t) que medirlas dessil n$tureiil estariqm uí'elils n
sctor.g+ gpüucjlnuis, a e:ygmolo do cofiissão de licitqcão, não comDetindo esse

tioo dc atrihuiçãtt ilo níwl gerenciül llu trtÍitlilde, ns quill se ínsere o dirigeilte
máximo. Assiln,llt nttnttt, voÍnu pela não responsabilizaçã,o do l)fu|ltf dg {f(,m,
scm lYeiuíio aile Í'ossem siltt,.ioJtutlos os se.n,idores diretamcnte envolvidtts com

a iwesularid«le, o oue foi ucolhido »eh Plenúrto. Ácórdão n.' 1857/201 l. 'l'C-

009.00(t/2AA9-9, rcl rtÍín.-Subst. Ándré Luis de Carvalho, 13.07.2í)l l.

Agora, gostariamos de destacar que a proposta apresentada pela empresa

SERTÃO CONSTRUTORA tem todos os motivos para ser considerada inexequível e

sem condições de ser executada. A proposta em questão, precisa pagar os impostos sendo

ou não optante pelo simples nacional, pois o valor a ser arrematado é muito grande em

relação ao orçamento inicial. O valor da proposta pública orçada é na quantia de R$

4.500.000,00 (QUANTRO MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS), entretanto a

empresa que se consagrou vencedora diminuiu 50,600/o (cinquenta virgula sessenta)

porcento do orçamento geral, tendo que executar os mesmo serviços com o valor de

2.223.000,00 ( Dois milhões, duzentos e vinte e três mil reais). Valor esse, que serão

descontados para pagamento de imposto respectivamente: 3,00oÁ de ISS correspondendo

RS 66.690,00, diminuindo ainda 11% sobre 40% do orçamento totalizando R$ 97.812,00

parupagamento do INSS, além de 7,5oÁ do Imposto de Renda valor de R$ 33.345,00,

dessa forma ficando somente com uma quantia de 2.025.153,00 ( Dois milhões, vinte
e cinco mil, cento e cinquenta e três reais) para executar todos os projetos a serem feitos

pela a empresa. Dessa forma existe um risco muito grande da não execução dos serviços

a serem feitos em virtude do valor disponível para a execução.

Ressaltamos ainda que o valor de 2.025.153,00 (Dois milhões, vinte e cinco mil,
cento e cinquenta e três reais) representa somente 45,0034 oÁ do orçamento geral inicial

disponível para a execução dos serviços, faltando ainda o pagamento de outros impostos

como PIS, COFINS e outros que posso incidir sobre a empresa.

Destaco novamente o risco que a empresa consaglada vencedora não possa

executar os serviços com a qualidade que esta importante Instituição estabelece, podendo

ocoÍrer atrasos no andamento das obras e/ou necessidade de se realizar outro processo

licitatório. Em decorrência do questionamento feito, solicito de V.Sa. baseando-se do

Acórdão do TCU, que a empresa apresente composição que mostra que a mesma tenha

condições de executar os serviços com o desconto apresentado, assim como, tal indagação

baseia-se também no item 21.2. de responsabilidade de V'Sa.

ffi\*{
FRANCISCO LENNON BARBOSA MÂRTINS

:Cei/tiüúB. ]:':I, j rrlrdrin*r'm:

.lilil'iiíüLi*tr'.,',**i*'üiliJi.l-r'tt,r'

RUA: NtvALDo soAREs DE ptNHo, Ne zB, vtnÂnctos, cRATEús, cEARÁ, cEP: 63,708-225, cNPJ: 73.694.788/0001-57
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A proposta inexequível é regulamentada no arlt. 37, inciso XXl, da Constituição

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras

providências.

Art. 48. Serão desclossifÍcadas:
I - os propostos que não otendom às exigêncios do ato convocatório da licitoção;
ll - propostos com volor global superior ao limite estabelecido ou com Preços
monifestomente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham o

ter demonstrado sua viabilidade atrovés de documentoção que comProve que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de

produtividade são compatíveis com o execução do obieto do controto, condições

estas necessariomente especificadas no ato convocatório da llcitoção. (Redação

doda pela Lei no 8.883, de 1994)

§ lo Para os efeitos do disposto no inciso ll deste artigo considerom'se
monifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor Preço pora obras
e seruiços de engenhario, os propostas cujos volores seiom infertores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (lncluído pelo Lei no 9.648,

de 1998)
o) média oritmética dos valores das propostas superiores o 50% (cinqüenta por
cento) do valor orçodo pelo administração, ou (lncluído pelo Lei no 9.648, de

199e)
b) volor orçodo pela odministração. (lncluído pela Lei n" 9.648, de 1998)

§ 20 Dos licitantes classificodos na forma do porágrafo anterior cujo valor global
do proposto for inferior o 80% (oitento por cento) do menor volor a gue se

referem as alíneos "o" e "b", será exigido, paro o osstnatura do controto,
prestoção de gorantio odicionol, dentre as modalidades previstas no § lo do ort.
56, iguol o diferenço entre o valor resultante do porágrafo anterior e o valor do

correspondente proposto. (lncluído pela Lei no 9.648, de 1998)

2.2- POR TER DECLARADO COMO EPP

Ao analisar a documentação da empresa sERÃo CoNSTRUÇÕES E SERVIÇOS

E LOCAÇOES LTDA, CNPJ N." 2 1. l8 1.2541000 l-23, a mesma apresentou-se como EPP

no sistema do Bll Compras, conforme mostra no próprio sistema, mesmo tendo superado

o valor máximo para ter direito a conforme Lei complementar 123106.

A empresa se declarou como ME/EPP, declaração opcional na qual a empresa

marca no sistema do bll compras para ter direito ao benefício as prerogativas da Lei

Complementar já mencionada anteriormente, vejamos o que determina o Edital.
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6.5 Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas,

empresas de pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos

do art. 34, da Lei Federal n." 11.48812007, como critério de desempate,

preferência de contratação, o privilégio na Lei Complementar n.o 12312006,

em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇOES
PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresa e empresas de pequeno porte deverão

declarar no SISTEMA BLLCOMPRAS.COM o exercício da preferência
prevista na Lei Complementar n.o 12312006.

Assim, é opcional para a empresa se declarar como ME ou EPP ou não, sendo de

responsabilidade por todos os atos durante o certame. Ao se declarar como ME ou EPP a

empresa teria o direito aos beneficios na disputa durante o certame, principalmente por

que ficou em 2u colocada, perdendo somente para a empresa CONSTRUTORA
CONTRAT EMPREENDIMENTOS. Com a desclassiÍicação da empresa Contrat a

empresa que teria direito a ser chamada seria a CETUS CONSTRUTORA EIRELI e não

a empresa SERTÃO, pois a mesma ao se declarar como ME/EPP tirou o direito da

empresa CETUS empresa classificada como ME/EPP para apresentar um outro lance,

visto que ocoÍreu um empate ficto entre a empresa CETUS (empresa ME/EPP) e a

empresa SERTÃO (Sem ser ME/EPP), pois a diferença entre ambas foi de 0,17o/o.

A classificação de uma empresa ter DECLARADA EPP ou ME, depende do valor

recebido no ano anterior. Vejamos o que estabelece:

Através da Instrução Normativa Drei n' 81/2020 (DOU 1510612020), o

Departamento de Registro Empresarial e Integração (Drei) veio a dispor sohre

as nortnas e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas, bem como

regulumentou as disposições doDecreto n' 1.800/1996. Dentre os pontos

normatizados, o Drei tratou do enquadramento, reenquadramento e
desenquadramento de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP)'

nos termos daLei Complementar no 12312006 e alterações posteriores.

MICROEMPRESA O(/ EMPRESA DE PESUENO PORTE.

De acord.o com o artigo 3o, caput da Lei Complementar no 123/2006,

consideram-se microempresa (ME) ou etnpresas de pequeno porte (EPP)' a

sociedade empresdria, a sociedade simples, a empresa individual de

responsabitidade limitada e o empresário a que se refere o artigo 966 do Código

Civit (CC/2002), aprovado pela Lei 10.406/2002, devidamente registrados no

Registro de Empresss Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

conforme o caso, desde que: ffi fu
'llrTi;':**""o**"ffi*,
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a, no caso da ME, autíra, em cada ano-calenddrio, receita bruta tgual ou inferior
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

b. no caso da EPP, au.fira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R8
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R8 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais).

Após analise, concluímos que o enquadramento de uma empresa depende diretamente
do valor recebido de um ano para ser classificada no ano posterior.

A Classificação de uma empresa como Me ou EPP, tem vantagens sobre as demais

empresas em todos os processos licitatórios, vem virtude da Lei Complementar n.o

12312006.

Vejamos o que Determina o Edital.

9.6 Após a etqpa de envio de lances, o sistemu idenfficará, em coluna própria, as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classilícadas, para o Jim de aplicar-se o disposto nos

artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.o 123/2006, regulamentada pelo Decreto

n.'8538/2015.
--i_Aarlnrdo dlqatalmêntü porl
,FRANCISCO LENNON BÂRBOSA MARÍINS
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Assim, a empresa SERTÃo CoNSTRUÇOES SERVIÇOS E LoCAÇÔES
LTDA, ultrapassou o limite estabelecido para ser declarada como EPP (Empresa de

Pequeno Porte), mas continuo a se declarar como EPP, se beneficiando da L,ei

Complementar n.o 123/2006.

É claro que a empresa em questão poderia ter participado do certame, entretanto

não poderia ter participado se DECLARADO como EPP e ME, visto que, não se enquadra

pois sua arrecadação em 2020 ultrapassou o valor estabelecido como destacamos

anteriormente. Tal afirmação poder ser observada no próprio Balanço apresentado pela a

empresa, documentação anexa ao sistema.

E obrigatoria a promoção do desenquadramento da condição de beneficiária da

Lei complementar n" 12312006 se extrapolado o limite de faturamento

A Lei Complementar n' 1I.j/2006 institui o Estatuto Nacional da Microempresa

e da Empresa de Pequeno Porte. Destaca-se o contido no caput do artigo 3o e nos

respectivos inciso II, § 3o, § 9" e § 9o-A. Veja-se:

RUA: NtvALDo soAREs DE ptNHo, Ne 7E, vENÂNctos, cnereús, cenRÁ, cEP: 53.708-225, cNPJ: 73.694.788/0001-57
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suã âut.nli.idãd€ Dods teí confiimâda no endereço I

< httpr//www.scrpro.gov. br/assin.dor.d ig itôl >

Art, {Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas

ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a

erupresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere

o art. ?§r, aa Lei no Í-{!,4{}tt, de 10 de janeiro de 2002 ({}:§igp*§Xil)'
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

il - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-

calendario, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (treaentos e sessenta mil
reais) e igual ou inferior a R8 4.800.000,00 (qaatro milhões e oitocentos mil
reais).§ 3' O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou

empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o

seu desenquadramento não implicarão alteração, denítncia ou qualquer
restrição em relação a contratos por elas anteriormente Jirmados.

(...)

§ 9'A empresa de pequeno porte que, no ano-calendúrio, exceder o limite de

receita bruta anaal previsto no inciso II do deste artigo líca excluída, no mês

subsequente à ocoruênciu do excesso, do tratomenío iurídico diferenciado
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art.122,
para todos os efeitos leguis, ressalvado o dispostonos§§ 9o-AA'100 el22.§ 9"

A. Os efeitos da exclusão prevista no§ 9oo dar-se-ão no ano'calendário
subsequente se o excesso verilicado em relação à receita bruta não

for superior a 20% do li (vinte por cento) mite referido no inciso II do

caputcaput,
Do § 3' alhures transcrito é possível eNtrair que não hti impncto nos

contraúos administrativos já Íirmaclos pelo consulente.

Já pelo previsto no § 9" e 9"-À, a obrigaçãn de declarar o desenquadrâmeüto
se dá no mês seguinte ao excesso tlo limitc cle faturantento, sendo que, se não

Írrr superir:l. a2$oÁr, pode ocorrer no âno-calendririo subsequente.

N6 ârtrlrito {o Hstirclcl do Parirnâ. a materia é regulamentacla pela l..,ei

Complcmcntar l'1" l(131201-1 c pclo Dccrcto Estadual n" 2.47412(]15, contcndo.

basicarnellte. a seguinte previsão:

Art. 12, O lícitante é responsável por solicitar seu desenqusdramento da

condição de microempresa ou empresq de pequeno porte, microempreendedor

individual quando houver ultrapassado o limite defaturamento estabelecido no

art. {da Lei Complementar Federal n.o ,!-;-J" de 2006, no anofiscal anÍerior,

ou por outra razão perder a condição de beneficiário do tratamento

diferenciado, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com

RUA: NtvALDo soAREs DE ptNHo, Nc 78, vENÂrucros, cnnreús, craRÁ, cEP: 63.708-225, cNPJ: 73.694.788/0001-57
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a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções caso usufrua ou

tente usufruir indevidamente dos beneJícios previstos neste Decreto.

Desta maneira, interprstan(kr as normativas nacionais c:crtm as estaduais tem-se

quer nào há irrrpacto nos contl'atos erdministrativos .lá tirmados, entretanto, poclc havcr

tesponsabilizaçào e sanção, no ânrbito de processos licitatórios, caso não promova o seu

desenquadramento.

A Procurailoria (ieral do h.stado rir: Paranir * PCi--.iPR se miuiifestou acerca do

rcrna por rneio ilo Parecer rt' 2812() I7 - PCE" sc posicionando no sentidc cle que:

"Assim, o cuquadr«menta e o desenquadromento da empresa é uilt ttlo
declarutório dn próprifl en presil, indepcntletrte tle trtrocedimentos hurocrátít:os

t'ontpla-ros.

,4o íempo que é ilm alo de diminut€t.f'ormaiidaile, v*üttos que é tthrigação da

emtrtrcsa Jazcr a declürução quundtt nãrt reunir os requisitos cle microempresfi

e empresü tle ptclueno porte. P*rticipar de licitaçiio utilizundo os heneficirts

sem os candiciorrttntes cnnstiÍuí-se em.fraude, tipiJit:ado n0 ürt. §üda Lei
7'S.6-{-$, tte 1993, ü ílue potle levur o lic:itante « ser deelarudo inidôneo, de

ncordo com ü qrt. 156 da Lei Estilcluol n" 15.608, de 2007."

O Tribunal de Contas da União já decidiu sobre a matéria, estando a mesma

pacificada no âmbito das Cortes de Contas, cita-se o Acórdão n'970/201I - Plenário,

Relatoria do Ministro Augusto Sherman, paradigma:

"Enunciado
Constitui .fruutle à ticitaçiirt u purticipação de empresü nu condiçíto de

microempresu Ou empres« de Pequeno porte, sent opre§entür e§§.,

qualifícnção, urt razão tle .futuronrento superior so limite legol estahelecido,

situurçtio que enseja u drdaruçiio de initlaneiilade da pessna iurídica
entolvida" Á pertlu da condição de micro(lmpresil ou enrpreso de pequeno

portc, lror Íier aÍo declaratório, é rle responsahilídade da sac.íednde

emltresurinl.

ffiffiffi
FRANCISCO LENNON AÂRBOSA MARÍINS

f1'

(...)
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12. Ressulte-se qut n informação da perdo da c:onclição de illE ou EPP, pw
ser üto decluratórto, erü de respons«hílitlude du empresa Iomissisl que, por
rriio tê-lu prestada e por tcr uuferído indevidumente os hene.Jít:ios ilu
LC flJ,/20ü6, ação que cíÍrficteriza .fiaude à licitoção, tleve ser declnradn

inidôneu pÍtru pilflieipar de lidtaçíies nu administração prihlicufederul."lfl

Áinrla, no ômhito da Trihunsl de Contas da I"lniãa, no Ácórdão n'7t15/2014 -
Plenúrio, Relutoria ll[irristro illurcos Bem t1u*cr Costn, decidiu-se qile o

monrento do desenqundrsmento deve ser pautado pelo excesso ou não ilas 20%

d t faí utant en t0, r,si ilnt 0 s :

"21. Indetrtendentemente dn periodicidade da escrituraçrto conltibil, a empresu

pretendente « usulVuir ilo regime.fitvorecido dc partit:ipaçiio nas lídtações de

que trüía u Lei Complementur n. §]§/2006 íem o ônus de nrüfiter o conlrole
cafistünte do seu .fhturamenlo e utunli;ar cottt Jidcdigniclade seus dudos

cúilstufites em sistewn,s irt.lormntixudos du administruçrto públim.

22. Dízev que a escrituração do bulanço, de periodicidade anual, seriu o mflrco

pdra u constataçfro tlo excesso de receitu e du perrln da condição de empresa

clc pequeno porte signifie«rio tornur leÍrü moríü o §j:do ari. llda Lei
{'omplemenÍar n. ÃâJ"/2006, que impõe o desenqaodramento tla empresu no

mês seguinte riquela e,n que houvcr excessfi de faturantento, e tumbtím ua §
9"Á, Que condicionn n prt)rrogüção tlu perda da condição dc llÍE ou EPP p«ra
o ano-cnlendtirío posterior apenüs na hipótese de o excesso de raceitu bruÍu
sítu*r-se nu.fuixn de 2ü'ió."

O Tlibunal dc Clontas do Estacio clo Paraná, cur cousottància cotn o Tribttnal de

C<rntas cla tjniào, estabcleceu voÍo no rrleslno sentido. 0 Acórclão tt" 3784i2017 *

[,lcnítrio" I{elatoria ('onselheirr: [iernantlo Augnsto Mello Guimarães. é claro âo pontuâl'

o Ílrorncnto do clesettquatlratncnto :

"l)e acordo conr a LC i.2,,-3"/06, utttít ve; exccdidtt o limite de receit«

t«ruüerir,*tlar d« errrpreso t:omo de Pequeno porte, cessa o direíto utt

trfltilmento tliÍbrenúudo. Casa o excesso seia inlbrior a 20%o, o ttot'o regime é

uplicudo 10 ün0 calendririo suhsetluente; utsr 0 exc(s§o seia suptrior a 20Yu,

o tlotto regime é aplicudo no mês suhsequenÍa (...)

Nesta esteíro, rtão se mosffil cabível a ulegação tle que a veriJícução

tleytenrleriu o fechamento do hnlanço patrimonial. Conlbnrte. se e:ulrsi elo te-utrt

legal, uma t,e?. qile u ret:eita supere 2094t do limite, devem ser udotadus lodas

us medidts Jrürü íltut os henelfuíos c(.s§cm no ntôs seguinte.

(...)
F:tffiffi"n*"

f
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Ádentuis, o "enquuilrilmcrrío. reenquadrnmento a desenquudrumenÍo de

microempr{sü e en presa de pequeno porte pelas Juntas Comerciais será

e/etuado, confonne o cosü, mediunte arquivumento de dechraçfio prtcedida
pelo empresúrio ott sociedsde em insffumenÍo especílíco para essutinalidatle"
(art. l' tlu Instução Normntiva I0J/2007, do l)eparíamenío Ntrcional do

R egistro do (loat érci o)" "

Na mesma t<latla, o l)ecrelcl Hederal n" li.ililr20l-5 explicrta o fturcionameuto rict

cncluaclrarncnto clas rnicl'ocmplcsas c smprcsas r1c pcqueno portc para tjns dos

lrerreÍicios da Lci Completnentar n' 12)i12006 nos certames pÚrbiicos.

Árl. 13. Puru Jirts do disptosto nesle Decreto, o enquüilr'tr.menlo como: (...)

§ t'O licttqnte é responsitvtlpor solicitar seu desenqiladramento da condíção

rle microen,prestt ou efitpresa de pequeno porte çtundo houver ultrapassndo o

limite de futurumento esÍahelecido no art. 3!du Lei {)onrtrtlementar no !-}*L de

2006 , no ano Jíscal anierior, sob pcna de ser declarada inidônea para lic.itar

e corrtriltar «)m ü adminístraçín púhlicu, sem prejuíi.o das demuis sutrçtias,

tuso rtsufruu ott tente usuJ'ruir indevidnmente dos lsene.fícios previstos nesíe

DecreÍ0.

ns 2" Deyerú ser exigida do licitunte u ser beneJíciado a declaração, soh us penus

tla lei, de que cumpre os requisitos legais trraril a qualílicnçãü como

mfuroempresa ott {mprusn tle pegneno porte, mit:roemJtreendedor individuul,

produtor rurul pessoa Jísica, agricultrtr Jumiliur ou sociedude cooper«Íivu íle

cottsu,?ro, estundo opto a usufruir do tratnmttnto Juvoreeido estuhelecido nos

urt. $? no nrÍ.49 dfl Lei Complementflr n"áJS de 2006.

A solicitação <ie descnquadramento mencionada no § lo clo artigo 13, acirnil

transcrito e regulamentada. no àmhito administrativo, pell'r Instrução Nortnittivil n"

t0/201 .] clo Departantcttto cle Registro Emplesarial e lntegração DREI.

cspecií'icartente cÍIr seu Arcxo ll, oncle e explicitado it operacionalização da solicitaçài:.

O proceclirnento cla instrução normativa estabelecc que o desenquadranrcnto dc

rnic,roempresi] e enlpresa de pequerlo porte será realizado me<liante solicitação perante

a Junla Conrcrcial, rJevendo ser composto por um rcqrteritnetlto diri-eiclo ao Presente da

.lurita C6mcrcial clo l:lstado cto Paranir. rcqucrcndo o arquivamento da ctcclaraçào dc

clcscncl ua dt'am etrto.

;\ cleclaração cle clesenquàclrarrien{o. llor st}â r,ez, cleverá scf estruttll'ada clo

scstrinte melcl«t ffittE#', w
FRANCISCO LÉNNON BARAOSA MARÍINS

cPtE6rtt Aaaoto.ti
f/6767122g62 21t1012021

iu! ãutcnticld.dÉ DodG 9€í (onírfr-âda Fo êníqfe(o i
<httpr//www.aeÍPÍo.9ov.br/asSlntooí'ol9lràr>
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Norne crnprcsarial. cnclcrcço, nirmcro de identificação do t'egistlo dc cmprcsa --

NIR[:,, clata de registro cto iltr: cronstitr.ltir,«r e número de inscrição no Cadastro Nacionill

cla Pesso:r Juritlica -" CNPJ; e,

À dcclaração" sob as petlÍIs dil lcri, toclos cls sócios «le quo a societ-ladc sc

descnquadra da conclição de rnicroeffrpresa ou ernprcsâ de pequeno lloÍtc. nos termos

da t-ei Complen'rentar n" l"ll/2006;

Ainda. para cfctivação rcgular do dcsenquadramcnto da condiçào dc

nricroempresâ oll enrpresa de pequeno porte, o interessado deveril procecier a ilrclusão

do ob.jeto da sociedade empresária uo notne empresarial, mediante arquivameuto cla

corrcspondente altcração contratuai na .Íunta Comcrcia[.

C)utro elemento quc clestacÍl e collrpr()vâ a nossa afirrnação é a RECEIf'À
BRt.j'[A DU VENtIAS apresenta<la no próprio llalnnço de 2020 (DIIE) apresentailcr

lrcla a cnlpl'csâ. VALOR DE RS 5.144.792,1)7 (Cinco milhões. cento e quarenta e

quatro mil. setecentos c noventâ e dois reais e setc centavos) valor disponível o

próprio B*lanço. d_o,cumpntação anexacULao Sistema. Comprorraudo em cloc,utnetttcls

aprcscntados pcla própria crnprcsa quc a mesma supsr'ou o t alor cstalrelccido. dcixa ndo

r.le ser consrderada corro J--.PP, perdendo o beneficio da Lei Conrtrrlementâr n.o 123 2(1.06.

Ressaltamos ainda mais o Edital:

19. DAS SAr\ÇÔES ADMINISTRATMS

2l.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar na execução do Contrato, comportar-se de modo

inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar e

contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos

sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

3- DO PEDIDO

1. Que seja revista a Decisão de Habilitar a empresa SERTÃO CONSTRUTORA,

visto que a mesma não poderia ter se declarado como ME ou EPP, em decorrência

dosfatosjádestacados, ffi *
FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS

r.lffi::;; ,?m,*'
ziitülr0rl,Ílí:"'.".8?3.'sti.ffi 513,:.fiJ"",:it:iitS'

RUA: NtvA[Do soAREs DE ptNHo, Ne 28, venÂuctos, cnlreús, crenÁ, cee: 63.708-225, cNPJ: 73'694.7881oo01-57

FoNES/GEt: (s8l 36s2.35s9 (8s) s.s630.e8s2, E-MAlt: §AIIÍ{AqBJ}|9EN$ÂBIêSH-o-IMAKSSM
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2, Que seja tomado providência legais diante dos fatos expostos da participação
irregular da empresa SERTÃO CONSTRUTORA ao se declarar ME e EPP

conforme comprovamos;
3. Que seja solicitada a composição, pois a proposta é inexequível, respeitando o

Acórdão do TCU;
4. Que se dê continuidade ao certame.

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito
para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão, visto que está importante Comissão
foi induzida ao erro, por achar que se tratavam de empresa de Pequeno Porte, além do
mais solicitar a composição dos serviços, pois os preços apresentados são inexequível,
respeitando o Acórdão já destacados anteriormente. Outrossim, lastreada nas razões

recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese

não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade
superior, em conformidade com o § 4o, do art. 109, da Lei no 8666193.

Nestes Termos P. Deferimento

crateús/cE,21 de outubro de2021.

---Â3EÍnâdo dl{ltâlment€ poÍ;
FRANCISCO LENNON BARBOSA MARTINS

cFFra6e&, â/rriotc trk:
o67e7422362 21t1U2021

súa autênticidadê oodê ser (on6mada no endoreco ;
<httpr//www.sêrirro.gov,br/assinador.digitDl>

Francisco Lennon Barbosa Martins

CPF n.s 057.674.223-62

Sócio Administrador

RUA: NtvALDo soAREs DE ptNHo, Ne 78, vENÂNcros, cRnrrús, ceanÁ, cep: 63.708-225, cNPJ:73,694.788/0001-57

FoNES/CEt: (88) 3692.3s99 (8sl 9'9630.s892, E-MAIL: siâUNASEN§[NHqRlA@HAIMê1I*ç9já
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OÍício no1813 12021, - GAB /SEINFRA

Juazeiro do Norte/CE, 09 de novembro de2021"

Ilmo. Sr.

UELTON DE SOUZA CARDOSO

Comissão Permanente de Licitação

Município deJuazeiro do Norte-CE

Cumprimentando-o cordialmente, oportunidade que renovamos

votos de estima e consideração, Paru encaminhar Resposta ao Recurso

interposto ao Pregão Eletrônico ne 2021..1.0.01.1, cujo objeto se traduz na

contratação de serviços a se.Iem prestgdos

em equipamentos públicos, ediÍicações,

Município- de Juazeiro do Norte- Ce.

i, ll 'i'

Armênia Martins

na manulenção e adequação Predial
afins pertencentes ao

v
de'Infraestiutura

senÍralg,Juazelro.ce' gov' or

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - .luazeiro clo Norte. CIE

il

AterÍêiosamente,

Secretário
,|;.

'l t:):l

., ri

Alencar
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MODALIDADE LICIT .q.f Ónf .q, : PREGÃO U,ln T' RÔNICO N' 202 1. 1 0.0 1. 1

RECURSO AO JULGAMENTO

IMPUGNANTE: SALINAS EMPREENDIMENTOS

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2021'10'01'I,

Modalidade Pregão Eletrônico, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em

equipamentos públicos, edificações, praças e afins pertencentes ao Município de

Juazeiro do Norte/CE.

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PRESSUPOSTOS.

INTERESSE DE RECORRER. AUSÊNCIA.

RECORRENTE QUE OCUPA s" col,ocAÇÁo E

NÃO RECORREU DO JULGAMENTO QUANTO A

HABILITAÇÁO DE TODAS AS DEMAIS

LICITANTES MELHORES CLASSIFICADAS, MAS

APENAS DA VENCEDORA. DECISÃO QUE,

MESMO PROCEDENTE, NÃO BENEFICIARIA A

RECORRENTE.

\-/ 1. RESUMO DO RECURSO

'frata-se de recurso moviclo por sALINAS EMPREENDIMENTOS,

pessoajurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância

quanto ao julgamento da licitação, notadamente a habilitação da licitante vencedora -

SERTÃO CONSTRUÇOES SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA.

O fundamento do recurso foi a suposta inexequibilidade da licitante

vencedora e a declar açáo tealizada pela vencedora na condição de ME/EPP' Pede'

consequentemente, alteração do resultado de habilitação do certame a fim de que a

licitante vencedora sej a desclassificada.

: *3.A\ü-14? * ]ue;*iro 11* fá':*alL[. il*tu"

.j Lrazeí t oclcnorfe.c*.Eov' br
Centrc - Cfí)

site: wlvYt
Praça Dirceu Fiqueired*, sinü -

(s8] 35S§ :
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Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, com apresentação de

defesa pela SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA.

2. D AADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção ao

requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no art. 44, §1o, do

Decreto n" 10.02412019.

Contudo, falta o pressuposto recursal do interesse proveito,

notadamente porque a Recorrente Se encontta na 5u colocação do certame, pelo que,

mesmo que restassem procedentes as suas razões recursais de nada aproveitaria para si o

julgamento, porquanto a eventual desclassificação da vencedora (nos termos do Recurso)

apenas teria efeito de convocação da licitante subsequente, que não é a Recorrente'

Veja-se abaixo print da plataforma em que foi realizado o pregão .'BLL Compras":

X

Hiswi€ da lnheà

: H"nirie

i,i:i:

-:;l

Lti;

\iiiido

Oi3!rfrc(âo

Rà?ão §oôbl F$&ilpêÉté

5ílti!0
{-Jli§'filiii.iTi-:i tilii.,a.tíii{Tti{;.t
ti:fi!l(l,iri ll

ii:r-?.iQl: i.iDi! l,il-

,; ,tr li ' - :..: 
"'i - 'j.:

iilii:il

t)4(;t iira!1.t :?. ;iliJi::r 
iÀ:j!ii.tf?ihIi. i.j!i

lll Di,

8i,1:t"rl.,(,\t'piil n/. ,(lj'^qrf ' -

i ill lif il tiüii,lt !l Ia,l Í'f irl I {-'i'/ÂJ4 ; I í:t§ ^'

t tir*$:riu-qÕ13liiri

':-1'

Mf 1,.

:
.. ::§

:Ê

s

, [:-
. ili

1r:::

i-i::
,s

: :ii.

il,.
a

\./
19l1olJÍJl1 l}]r!4:1ê

1911$ltü2r 09153:'r'1

1§/rí]Êt]::l 09:;aer:i3

1r/1r)ll*21 44:,i§:li

i::/1ü1.7t:j t-n4ê i-,8

1r/1ü/.1à;ri il:-':4 ;j:.r:r

l9ltLi./)ü.li lti:4{i:.r'>

. 1§ll0J:ú31 ol,4t::il
19ílô/.]t]2 I t1!:46 j::l

.'l !11üllr::1 tF:46:ô8

L§/1Olltill 4§r{ê:ô5

, Xg'1üto.I r.x;raô.,i;1

1lilltr'lQ? I ejj'.4$ar3

PÍtitTl( it'r'il.il i t)ai?

í,Âir1l{iPÁNr-f §í,i

ihlli]r-rrÉft ü.,.114

Êrií{i X:l;;Ârlil rYr',í

iát]i{iPÂiiIt lli}
rrÁijii:lírÀ:"r ! t Í161

Pl\tiiliiAa{li {lJ/

FAàl ta:ti1t*IL ilii
pÀitlt:r1,ÁilTt j.yj..l

lEftTlt!PAilT{ 0,}ll

i,a-§T t{llÀÍJ rf t,}tê

i-À,il-l{llttllir í$?

PÀilIt(tlNtiTi:0lil

1 1,ívJ

ã{},6ii

lA.,li
4i. /-l

iô:.i1,

5ü,!ii

4t,;i

o'Í,tlC

.;tl,&l

'{s 1 ir
iij,f t ;{ iirlrNll itrrà:

it,t;{}

ii rli

{:i,1?

{-i,6:

.t i,1 _i

+
Jf$ lt!l,i l'illÂ:iiE {'

§i:tV1,"fil'

O Tribunal de Contas da União (TCU) entende que o interesse

recgrsal é requisito básico Sem o qual não deve ser coúecido o recurso, observe-se:

9.3.2. em sede de pregão eletrônico ou

admissibilidade das intenções de recurso

4o, inciso XVIII, da Lei n" 105202002,

presencial, no juízo de

a que se referem o art.

o art. 11, inciso XVII,

Praça Dirceu Fiç1irctrtflt,. :trt0 -

:;tt.*, : utw tu "j* a'rc.1r Ü1ançrl'{ . ;t::. :.tr:v .i:ir
Lent.io - í'tP: 6l.iJl.ur- 1 47 -' )\:;nír r* do í',í*rt*i{-i: Fi;t:e: (S8) 156$ tÜ1Ü
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do Decreto n' 3.55512000, e o art. 26, caput, do Decreto no

5.45012005, deve ser avaliada tão somente a presença dos

pressupostos recursais (sucumbência, tempestividade'

iegitimiaaae, !@,9 e motivação), constitui{9^ afronta à

juiisprudên.iu ao rcU, consoante Acórdão 146212010-TCU-
pl.n*io, 33g I 20 I o:TCU-Plenár io e 2.5 64 12009-Tcu-Plenário,

a denegação de intenções de recurso fundada em exame prévio

". q.r.-ré avaliem questões relacionadas ao mérito do pedido;

(TCú. Acórdão no 69412014. processo Representação

ozt.qoqtzol3-5. Relator Ministro valmir campelo. Plenário.

Julgado em: 261 03 1201 4).

Os Tribunais de Justiça pátrios compartilham do entendimento do

TCU. A título de exemplo veja-se ementa de julgado do Tribunal de Justiça da Bahia:

\./

APELAÇÃO cÍvsr. MANDADo DE SEGURANÇ4.

LICITAÇÃO. BAHIATURSA. PREGÃO PRESENCIAL N"

O22I2OII. DESCLASSIFI CAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS

ENDEREÇOS INDICADOS PELA LICITANTE

RECONHECIDA POR VISTORIAS TECNICAS.

DESCONSTITUIÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATORIA.

DESCABIMENTO NA VIA MANDAMENTAL. ALEGAÇÃO

DE FRAUDE EM DOCUMENTOS POR PARTE DA

SEGI.JNDA COLOCADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR. EXTRAÇÃO
TERIO PUBLI

DE COPIAS E REMESSA AO

MINIS co PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS

CABÍVEIS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

(. ..)

À. io, outro lado, tangente à alegada falsidade dos documentos

da empresa Toldos são Paulo Ltda no bojo da licitação em

"o*"rrio, 
não há interesse de agir da apelante no pre_sente feito,

visto que não se lhe aproveitaria eventual desclassificação

daquelá empresa no certame, circunstância que, entretanto, não

obsia a adoção de medidas diversas de apuração' com o

encaminhamentodosdocumentosaoMinistérioPúblico.
(TJBA. Apelação 0332327-87'2012'8'05'0001' Relator

besembargador José Edivaldo Rocha Rotondano' Quinta

Câmara Cível. Publicado em 23 109 12015)

Assim, nega-se conhecimento ao recurso da Recorrente por falta de

interesse proveito, uma vez que ocupa a 5u colocação e impugnou tão somente os 
.\

p,,F Di'.., ãl,iã;ãd.ü,," r-§3 -*ffi j: ;ll;11;*fi ;í i:rrrüTf 
- p* ;* i *xii r* -, óN
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documentos da licitante que está na lu colocação, nada consignando em relação às

demais licitantes melhores colocadas que ela no certame'

3. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, nega-Se coúecimento ao recurso.

Sem mais argumentos, é o quanto

Juazeiro do Norte, de de I

Jose
de

\-/

v

spesas

InfraestruturaSecretaria MuniciPal

À rMpnrs,q,
SALINAS EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 7 3.69 4.7 888/000 I -57

Cerltro - {[P: 6i.Ü:L0 1"47 -- ]ue::eirt;

Ert*: r,orrryw.jttaz*\r tstlttrt*rt-9..{-f "tfiv
tltlv * ri* ft*r1.erl{-f -

'nrPraça Dirceu Fiçueired'":,
I'cte; ($8i 356$ 10iÜ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO . ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de I

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2021.10.0í.í
Processo Administrativo N" 2021.1 0.01.1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 0511012021 16:54:26

MOVIMENTOS DO PROCESSO

071101202'115:26:55 CADASTRO DE PROPOSTA WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

0811012021 15:12:03 CADASTRO DE PROPOSTA CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA

081101202116:14:38 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA AG EIRELI\./
111101202'119:38:47 CADASTRO DE PROPOSTA JAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

1411012021 11:26:48 CADASTRO DE PROPOSTA S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

'ts;t1012021 io:so:go ALTERAçÃo DE pRoposrA coNSERV EMPREENDtMENToS LTDA

't6ttot202í to:+z:+t CADASTRo DE pRoposrA AM ARoU|TETURA E coNSTRUÇÕES

181101202110:10:36 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME TRANSPORTES EIRELI

181101202114:15:55 CADASTRO DE PROPOSTA REAL SERVIÇOS EIRELI

181101202114:55:30 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI

181101202114:56:23 CADASTRO DE PROPOSTA DAGY CONSTRUCOES LTDA

'181101202115:18:25 CADASTRO DE PROPOSTA JES ENGENHARIA E SERVIÇOS

'tattotzozt ts:qsto6 ÀLTERAçÃo DE PRoPoSTA REAL SERVIÇOS EIRELI

'teti0lz021 16:41:44 ALTERAçÃo DE pRoPosrA CoNSTRUToRA AG EIRELI

181101202116:43:59 CADASTRO DE PROPOSTA RPC LOCAÇOES E CONSTRUÇOES EIRELI EPP

\./ êoruSrnucoES LTDA

RPCLOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

MRO DE PROPOSTA ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA

18NU2O?I7íI?í'30 ALÍÊRAÇÃO DE PROPOSTA ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA

181101202120:10:50 CADASTRO DE PROPOSTA A.C ENGENHARIA & SERVIÇOS

MPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

C ENGENHARIA & sERVIÇos
S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA

191101202't 07:23t27 ALTERAçAO DE PROPOSTA AM ARQUITETURA E coNSTRUçoES
191101202108:35:09 CADASTRODEPROPOSTA CETUSCONSTRUTORA EIRELI

,9t10t202108:43:40 ALTERAçÃo DE PRoPosrA PRIME TRANSPoRTES EIRELI

191101202108:48:57 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ROTA DO SOL ILUMINAÇOES E SERV rÇos ETRELT

191101202108:53:39 ALTERAçAO DE PROPOSTA JES ENGENHAR IA E SERVIÇOS

1911012A2109:00:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
191101202'109:00:37 MENSAGEM PREGOEIRO

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs

iniciaremos a sessão de d de
9/10/2021 09:00 EIRO

Este Pregão está send o realizado em observância ao Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Gerado em: 1 1 11 1 12021 12:12.42 1 de í0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

191101202109:01:36 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a

abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 7.13.
't91101202109:03:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataÍorma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos percentuais de desconto para os serviços, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

191101202109:03:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prczo
de remessa via e-mail.
191101202109:04:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem
SUAS finais e SE ntar, nos termos

dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
do item editalício 10.4.

09

\.u O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍicaçãoiinabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item

editalício 10.4.'t
191101202'109:05:50 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,

conforme previsão contida no àrt. 26, § 60, do Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Federal no

8.666/93 nos termos do Acordão n'2.13212021 do Tribunal de Contas da União - TCU

19t101202109:06:05 MENSAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDlA,

e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

administrativo, no sentido de e administrativas.

finais, os licitantes vencedores deverão observar que os percentuais de descontoReiteramos que na Íormulação das propostas
oÍedados somente serão aceitos se estiverem

09;07:42
ou aos constantes mento elaborado Prefeitura

iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a dataO cadastro das propostas
e o horário estabelecidos abertura desta sessáo nao ser recebidos tal

astramento das propostas iniciais na plataforma
9/10/2021 09:08:

O não encaminhamento dos documentos de hrabilitação juntamente com o cad
interessado, nos termos do itemacarretará na ina do 7.13 do Edital

19t10t202',1

lnformamos e todas as iniciais Íoram devidamente analisadas e estáo de acordo com o Edital

19/1 ENSAGEM
Em minutos daremos início à sessão de d de através da oferta de lances.

:08 ME

Nesse momento daremos início à sessão de di de

Boa sorte a todos
'191101202110:00:21 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos a sessão de de através da oferta de lances, fora encerrada'

10:00:49
Requisitamos ao partici nte com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail

uazeiro.ce da nos termos do item editalício 10.4.

1

Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente

OU , 10h00mi
10

Assi o referido razo será encerrado às 12h00min4
:59 ME EIRO

lnformamos que, aPós o recebimento da proposta final e da competente análise da documentaçáo de habilitação da empresa

arrematante,
012021 10;

ra a fase recursal.

Nesse momento, passaremos à análise da

Gerado em: 'l 'llí 112021 12:12:42

documentação de habilitação da empresa arrematante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

'19Í101202110:04:38 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da etapa de habilitação e a análise da proposta de preços final serão divulgados por meio de mensagens postadas nas
informações especÍficas do lote.
191101202'l'10:05:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preços Íinal, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informações pertinentes do lote.
191101202111:04:28 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas do lote.
1911012021 11:04:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que recebermos a proposta Íinal e realizarmos a devida análise, seguiremos para a Íase de manifestação de possíveis
recursos.
'19l'1012021 15:38:18 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços final da empresa vencedora já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens
posladas nas inÍormações especíÍicas do lote.
191101202115:38:30 MENSAGEM PREGOEIRO

, Desta forma, avançaÍemos nesse momento para a fase de maniÍestação de recursos, conforme anteriormente informado.
Y 19t't0t202116:1't:03 MENSAGEM PREGoEIRo

Diante da manifestação de interposição de recurso, informamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o regular
trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razões de recurso e das possÍveis contrarrazões, será realizado o
competente julgamento do recurso, para, somente após isto, procedermos com o avanço das Íases processuais.

151101202116:12:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.

2211012021 12:05:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a todos.
2211012021 12:06247 MENSAGEM PREGOEIRo

cotí§sÂoDE LlclTAcÂc

çomn' \55W

O motivo de termos voltado a plataforma no dia de hoje é tão somente para informar Q{e fora recebido, via e-mail, as razões
recursas apresentadas pela eàpresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

221101202112:08220 MENSAGEM PREGOEIRO
Sem mais o momento, encerramos os trabalhos resente durante o dia de

12:09:39
Bom dia a todos
111111202112:í1:09 MENSAGEM PREGOEIRO

O motivo de termos voltado à plataforma no dia de hoje e tão somente para informar a todos do indeferimento ao recurso

administrativo interposto pela empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕeS UTOR por não vislumbrarmos nenhuma

irregularidade no julgamento do Pregoeiro Oficial, restando mantido o resultado do certame.

111111202112t11246 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta o certame ser ao seu vencedor

\-/ 1111112021'12:1 PREGOE

Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao presente processo durante o dia de hoje.

LOTE 1 . ADJUDICADO
Manutenção Predial

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: SERV Marca: seinfra Modelo: 27.1

a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos, ediÍicações, praças e afins

nicípio de Juazeiro do Norte/CE' 
Valor Unit.: 50,60 Valor Total: 50,60

Descrição: Serviços
pertencentes ao Mut

Quantidade: 1

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final ME

'r SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES 061 21.181.25410001-23 28,00 50,60 Sim

2 CETUS CONSTRUTORA EIRELI 094 32.227.07010001-73 0,01 50,43 Sim

3 DAGYCONSTRUCOES LTDA 096 33.313.191/0001-09 2,00 49,00 Náo

037 37.452.665/0001-46 25,00 45,12 Sim4 REAL SERVIÇOS EIRELI

s SALTNAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES 092 73.694.788/0001-57 5,00 Não

Gerado em: 11/1 112Q21 12:12:42
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6 JES ENGENHARTA E SERV|ÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

068 02.314.871/0001-05 0,03 41,15 Sim

7 ROTA DO SOL tlUVttrRçÔes E SERVTçOS EtRELt O1O 21.213.246t0001-11 O,2O 36,27 Sim

8 PRIME TRANSPORTES EIRELI 066 12.837.42610001-83 1,00 35,02 Sim

9 A.C ENGENHARTA & SERVTÇOS 045 31.390.232t0001-27 5,00 35,01 Sim

1O S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA 036 22.102.225t0001-91 10,00 34,01 Sim

1 1 AM AROUITETURA E CONSTRUÇÔES 047 27.348.295t0001-48 5,00 21,00 Sim

12 CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA 053 I 5,507.933/0001-47 20,00 20,00 Sim

13 ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA 090 08.237.585/0001-70 í,00 17,70 Não

14 WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 093 1 1.743,010/0001-33 0,05 16,00 Sim

15 RPC LOCAÇÓES E CONSTRUÇÔES etnelt epp 069 05.610.532/0001-64 1,OO 10,33 Não

16 JAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 083 22.632.313/0001-03 10,00 10,00 Sim

17 CONSTRUTORAAG EIRELI 056 34.326.829/0001-09 9,77 9,77 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

!NABILlTADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS 052 28.31 1 ,343/OOO1-96 1 O,OO 51,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

0511012021 16:54:26 PUBLICADO

lst10t2021 17:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

1911012021 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1911012021 09:30:34 DISPUTA

191101202109:30:35 LANCE CETUS CONSTRUTORAEIRELI (PARTICIPANTE 094) 0,01

19110t202109:30:35 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS ECONSTRUÇÕrS lrOR(PARTICIPANTE 5,00

191101202109:30:35 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 10,00

1911012021 09:30:35 LANCE CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDA(PARTICIPANTE 053) 20,00

191101202109:30:35 LANCE CONSTRUTORA AG EIRELI (PARTICIPANTE 0s6) 9,77

\./ 191101202109:30:35 LANCE JAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 083) 10,00

191101202109:30:35 LANCE S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 036) 10,00

'191101202109:30:35 LANCE WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,05

191',t0t202109:30:35 LANCE AM AROUITETURA E CONSTRUÇÔES (PARTICIPANTE 047) 5,00

'tsrt0t202109:30:35 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 28,00

191101202109:30:35 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 2,00

1sl't01202109:30:35 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 25,00

19t10t202109:30:35 LANCE ROTA DO SOL ILUMINAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 0,20

'191101202'109:30:35 LANCE PRIMETRANSPORTES EIRELI (PARTICIPANTE 066) 1,00

191101202109:30:35 LANCE JES ENGENHARIA E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 068) 0,03

1st1ot2o2,t 09:30:35 LANCE RpC LOCAÇÔES E CONSTRUÇÓES EIRELIEPP (PARTICTPANTE 069) 1,00

19t'tU202109:30:35 LANCE ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA(PARTICIPANTE0g0) 1,00

'191101202109:30:35 LANCE A.C ENGENHARIA & SERVIÇOS (PARTICIPANTE 045) 5,00

'191101202'109:31:02 LANCE DAGYCONSTRUCOES LTDA(PARTICIPANTE 096) 29,00

,tst1ot2o2109:31:15 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔrS lrOn (PARTICIPANTE 28,01

,tst1ot2o2109:31:24 LANCE RpC LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 069) 6,33

1grto212109:31:33 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 29,10
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191101202',1 09:31:54 LANCE SALINAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA (pARTtCtPANTE 29,50

191101202109:32:03 LANCE A.C ENGENHARIA & SERVIÇOS (PART|CIPANTE 045) 30,00

191101202109:32:13 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 29,40

191101202109:32:16 LANCE WERTON ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (PARTICIPANTE 093) 16,00

19rt0202109:32:19 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇóES LTDA - ME 30,10

'ts11012021 09:32;24 LANCE CETUS CONSTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 094) 31,00

191101202109:32:25 LANCE S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 036) 30,50

't9110t202109:32:30 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇôES LTDA - ME 3í,10
19t10t202109:32:34 LANCE A.C ENGENHARIA & SERVIÇOS (PARTICIPANTE 045) 31,50

't91101202109:32:36 LANCE SALINAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTtCtpANTE 30,99

't91101202109:32:40 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 32,00

't9t1012021 09:32:47 LANCE A.C ENGENHARIA & SERVIÇOS (PARTICIPANTE 045) 32,10

191101202109:32:56 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇóES LTDA - ME 32,20

191101202',t 09:33:04 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕeS UrOR (PARTtCtPANTE 32,15

19110t202109:33:08 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 32,1 9

19t10t202109:33:19 LANCE S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 036) 32,30

19t't01202109:33:24 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 32,40

'191101202109:33:42 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 32,50

191101202109:33:48 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E L LTDA. ME 32,60

't91101202109:33:57 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA (pARTtCtPANTE 32,55

191'.101202'l09:34:03 LANCE AM ARQUITETURA E CONSTRUÇÓES (pARTtCtPANTE 047) 21 ,00

191101202109:34:57 LANCE ROTA DO SOL ILUM|NAÇÔES E SERVTÇOS ETREL| (PARTIC|PANTE 010) 32,25

191'101202109:35:03 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 33,00

't9l't0t202109:35:10 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 33,50

191'1012021 09:35:10 LANCE CETUS CONSTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 094) 32,70

191101202'109:35:18 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 33,í0

19t101202109:35:20 LANCE SALINAS EMPREENDTMENTOS ECONSTRUÇÔeS lrOR(PARTTCtpANTE 33,49

19110t202109:35:25 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 34,00\./
19t101202109:35:30 LANCE ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA (PARTTCtPANTE 090) 17,70

19t10t202109:35:32 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 34,50

'ts1101202109:35:40 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 35,00

19t10t202109:35:4'r LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕeS ITOR (PARTICIPANTE 34,49

19t10t202109:35:45 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERV|ÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 35,1 0

191'101202109:35:52 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 35,09

191101202109:36:06 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 35,20

191101202109:36:09 LANCE JES ENGENHARIA E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 068) 35,30

19t10t202109:36:12 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 35,50

'1911012021 09:36:í5 LANCE CETUS CONSTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 094) 35,80

't9l1ot2o2't 09:36:19 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 35,90

191101202'109:36:20 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 36,00

19t10t202109:36:23 LANCE SALTNAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÔeS lrOn (PARTICIPANTE 35,78

'tst1ol2o2109:36:27 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 36,50

191101202109:36:30 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 36,05

1gI1OI2O2109:36:43 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA(PARTICIPANTE 36,51
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191',t01202't 09:36:48 LANCE RPC LOCAÇÔES E CONSTnUçÓrS EtREL| Epp (pARTtCtPANTE 069) 10,33

191101202'1 09:36:50 LANCE SERTAo coNSTRUCoES sERVtÇos E LocAÇôES LTDA - ME 36,60

191101202109:36:56 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 37,00

19t10t202109:37:00 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇôES LTDA - ME 37,1 0

19t10t202'l09:37:05 LANCE A.C ENGENHARIA & SERVIÇOS (PARTICIPANTE 045) 35,01

1911012021 09:37:11 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 37,05

19Í101202't 09:37:12 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 37,50

19rt0t202109:37:17 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTçOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 37,80

191101202109:37:26 LANCE S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA (PARTICIPANTE 036) 34,01

'191101202109t37:27 LANCE SALTNAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA (pARTtCtPANTE 37,79

191101202109:37:29 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 38,00

191101202109:37:32 LANCE ROTA DO SOL ILUMTNAÇÔES E SERVTÇOS ETREL| (pARTtCtpANTE O1O) 34,25

19t10t202109:37:34 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 38,10

191101202109:37:40 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 38,05

191101202'1 09:37:47 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA(PARTICIPANTE 096) 38,50

19t10t202109:37:52 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇóES LTDA - ME 38,60

'l9l'101202'1 09:38:00 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA(PARTICIPANTE 096) 39,00

191101202109:38:01 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 38,55

í9fi0,202109:38:07 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 39,10

'l9l'1012021 09:38:17 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA(PARTICIPANTE 096) 39,20

19t10t202109:38:22 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERV|ÇOS E LOCAÇÓES LTDA - ME 39,30

19110t202109:38:25 LANCE SALTNAS EMPREENDTMENTOSECONSTRUÇÕeSltOn(pARTtCtPANTE 39,15

19t101202109:38:32 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 39,25

191101202109:38:40 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 39,50

15t10t202109:39:02 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 39,60

191101202109:39:10 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 39,70

1et10t202109:39:í7 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERV|ÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 40,00

19110t202109:39:17 LANCE ROTA DO SOL ILUMINAÇÓES E SERVTÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 35,40\./
19Í10,202109:39:27 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 39,90

'tgt10t202109:39:28 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔrS lrOn (PARTICIPANTE 39,65

'191101202109:39:35 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 40,10

19t10t202109:39:40 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVrÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 40,30

191101202109:39:48 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 40,25

191101202109:40:14 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 40,50

191'101202'1 09:40:24 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 40,70

19rt0/202109:40:3'r LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 40,75

19t',t0t202109:40:32 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔeS lrOR (PARTICIPANTE 44,27

'191101202109:40:36 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 40,72

,t9t10t202109:40:42 LANCE ROTA DO SOL tLUMtNAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 010) 36,27

'191101202'109:40:45 LANCE DAGYCONSTRUCOES LTDA(PARTICIPANTE096) 41,00

1gt1ot2o2109:40:57 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA - ME 41,10

191101202109:41:07 LANCE JES ENGENHARIA E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 068) 41,15

191101202109:41:14 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 41,20

191'1U2021 o9;41:22 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 41,30
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191101202109:41:27 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 41,25

191'.t012021 09:41:32 LANCE SALINAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÔeS lrOn (pARTtCtPANTE 4',t,17

191101202109:42:00 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 41,40

19t10t2021 09:42:14 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 41,35

1sÍt012021 09:42:21 LANCE PRIME TRANSPORTES EIRELI (PARTICIPANTE 066) 35,02

19t10t202',t 09:42:36 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 41,45

19t'101202109:42:45 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 41,42

1911012021 09:42:54 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 41 ,50

19110/202109:43:02 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA - ME 41,55

'191101202109:43:10 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 41,60

191101202109:43:1Í LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 41,52

't9rt0t202109:43:15 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 41 ,65

'191101202109:43:31 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 41,70

19t',t0t202109:43:39 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA - ME 41,75

191101202109:43:44 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 41,90

'tgt10t202109:43:45 LANCE SALTNAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÔSS lrOR (PART|CIPANTE 41 ,56

191101202109:43:51 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LO ES LTDA - ME 42,00

191101202109:43:58 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 41,95

191'1U202109:44:03 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 42,20

19t11l2}2',t 09:44:12 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 42,25

191101202'109:44:17 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 42,50

1gt'tot2o21 09:44:23 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA - ME 42,55

191101202109:44:45 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 42,60

1gt,tot2o2109:44;58 LANCE SALTNAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 41,96

1St1Ot2O2109:45:00 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 43,00

191101202109:45:04 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 42,80

191101202109:45:05 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 43,10

1st1ol2o2109:45:13 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 43,20

191101202109:45:15 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 43,50

1gt1ot2o2'l09:45:23 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 43,60

191101202't 09:45:24 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 43,55

1st1ot2o21 09:45:24 LANCE SALTNAS EMPREENDTMENTOS E CONSTRUÇÔES lrOn (PARTICIPANTE 42,90

19t11l2o2'l 09:45:35 TEMPO RANDÔMICO

19t101202109;45:45 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 43,70

1911012021 09:45:49 LANCE coNSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 44,00

191'1012021 09:45:51 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- ME 43,75

19110t202109:45:54 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 44,10

'tsrl1l2}z'l 09:45:55 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 45,00

1gt1ol2o2109:45:58 LANCE PRIME TRANSPORTES EIRELI (PARTICIPANTE 066) 35,81

'1911012021 09:45:58 LANCE CONSTRUTORACONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 44,50

191101202'1 09:45:59 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÓES LTDA - ME 45,10

't91101202'1 09:46:02 LANCE coNSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 46,00

1gt11l212109:46:03 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 44,05

191101202109:46:08 LANCE SERT 46,10
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191101202109:46:10 LANCE DAGY CONSTRUCOES LIDA (PARTICIPANTE 096) 45,20

191101202109:46:12 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 46,50

19rt0,2o21 09:46:17 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 46,60

19t101202109:46:22 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 47,00

1911012021 09:46:22 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 46,70

19rt0t202109:46:26 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 47,10

19t101202109:46:29 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 47,50

19t101202109:46:34 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 47,60

191101202109:46:35 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 48,00

191101202109:46:39 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 48,10

191101202109:46:44 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 50,00

191101202109:46:45 LANCE DAGY CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 096) 49,00
\./ 19t10t202109:46:48 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVTÇOS E LOCAÇÔES LTDA - ME 50,10

191101202109:46:52 LANCE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔeS lrOn (pARTtCtPANTE 43,65

19Í101202109:46:53 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 50,50

19110t202109:46:55 LANCE REAL SERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 037) 45,'.t2

'191101202109:47:07 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LTDA. ME 50,40

191't01202109:48:08 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LTDA - ME 50,49

191't0l202109:48:15 LANCE CETUS CONSTRUTORAEIRELI (PARTICIPANTE094) 41,73

'191101202109:48:33 LANCE CETUSCONSTRUTORAEIRELI (PARTICIPANTE094) 50,43

19t'10t2021 09:48:36 MENSAGEM PRIMETRANSPoRTES EIRELI (PARTICIPANTE066)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 35,8'l .

19rt0,202109:49:46 NOT|FICAçÃO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 066 no valor de 35 81 foi cancelado.

't91101202'l 09:50:13 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 066: Lance cancelado conforme solicitação do licitante.

191101202109:50:33 MENSAGEM PRIMETRANSPORTES EIRELI (PARTICIPANTE066)

Obrigado

19t10t202109:52:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA

\-u Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 052, PARTICIPANTE 061,
PARTICIPANTE 094, PARTICIPANTE 096

191101202109:52:35 FECHADOl

1St',totzo2109:53:44 LANCE SERTAO CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME 50,60

19Ít01202109:54:í4 LANCE CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 51,00

'lsl1ol2o2109:57:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da de lances é CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI

'19l'1012021 09:57:35 HA

191101202111:02:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaÇão.

191101202'l'11:03:49 MENSAGEM PREGOEIRO

Destacamos que a empresa CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS ElREL|, na sua declaração de que não emprega
menor de idade, cometeu uma simples atecnia, tendo direcionado o documento para o municÍpio de Milagres/CE, porém, este
Pregoeiro juntamente
que o texto da mencio

com sua equipe de apoio, decidiu por habilitá-la, objetivando sempre obter a proposta mais vantajosa, uma vez
rnada declaração está completamente correto, atendendo ao requerido no Edital.

19110t202112:08:18 INABILITAçÃO DE PARTIClPANTE PREGOEIRO

CONSTRUTORA CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta

de preços final dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que
o caso será remetido à Procuradoria Geral do Município para a adoção das medidas cabíveis.

Gerado em: '1 1/1 112021 12:12:42 8de10
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19t10t202112:08:18 UOrtrtCeçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é SERTAO CONSTRUCOES SERvtÇos E LocAÇóES LTDA - ME
191101202112:09:58 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa SERTAO CONSTRUÇOES SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA deverá enviar proposta final, no prazo máximo de 02 (duas)
horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação , no caso do não atendimento
1911012021 12:28:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa SERT ÃO cousfnuÇóEs SERVIÇOS E LoCAÇôES LTDA está regutarmenle
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
'1911012021 13:5í:02 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa SERTÃo CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA já fora recebida através do e-mait e
passará a ser analisada.

191101202'1 15:37:46 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa SERTÃo CoNSTRUÇÓES SERVIÇoS E LocAÇÕES LTDA já Íora devidamente analisada e se
encontra classificada atender aos isitos do edital convocatório
1911012021 15:38:37 MANIFEST DE RECURSOS

191't01202115:42:17 REcURSO MANIFESTADO SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES
Sr. Pregoeiro a empresa Sertão Construções encontra-se impedida de participar de Licitações, conÍorme o portal do TCU, dessa
forma não poderia ser declarada habilitada. Destaco ainda que a mesma, declarou-se no sistema como ME, sendo que no Balanço
apresentado ultrapassou o limite permito. Mostraremos nos afirmativas em momento oportuno.
'1911012021 15:53:38 DEFERIMENTO DE RECURSOS

191101202'.t 15:56:24 MANIFESTAçÃO DEFERTDA pREGOEtRO

191101202115:58:í4 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos acerca da manifestação do direito de interposição de recurso, por parte da empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÔE S LTDA, sendo tal direito lhe deferido, conforme previsão legal.

1911012021'15:58:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias (72 horas), sob pena de
decadência do direito, ressalvando que a plataforma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões do recurso
a se iniciar exatamente do horário em que fora deferido o recurso.

'1911012021 15:58:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembramos que deverão ser observadas as disposições contidas no item í7 do Edital

191101202115:58:56 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantes interessados Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente.

191'.t01202't í5:59:10 !NTERPOSlçÃO DE RECURSOS

\J 1911012021 í5:59:40 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o prazo para a apresentação das razões do recurso começou a contar às 15h59min1Oseg, do dia 19 de outubro de
2021.
'l9,,t012021 16:10:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Todavia, vale destacar que a empresa arrematante se encontra suspensa de contratar com a administração no âmbito do MunicÍpio
de Mombaça/CE, nos termos do art. 87, inciso lll da Lei Federal no 8.666/93, não possuindo declaração de inidoneidade, ou seja,
resta impossibilitada de contratar somente com aquela municipalidade, conforme Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada
junto ao Tribunal de Contas da União.

22t101202111t29:52 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO SALINAS EMPREENDIMENTOS E
Nome do arquivo: RECURSOS JUAZEIRO DO NORTE ASSINADO 1.pdf

22t101202111:32:25 RECURSO REGISTRADO SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
lnÍorma a V.Sa. que foi enviado para o e-mail cpl@uazeiro.ce.gov.br o recurso conforme prazo estabelecido. Solicitando a
desclassificação da empresa Sertão em virtude da mesma ter se declarado ME/EPP, mesmo tendo recebido valores que ultrapassam
o limite para ter beneÍicio daLei 12312006. Assim com, a sua proposta ser inexequível visto o grande desconto apresentado pela
mesma

2211012021 12:07:29 MENSAGEM PREGOEIRO

Atestamos o recebimento, via e-mail, das razôes recursas apresentadas pela empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÔES LTDA.

23t',t0t202100:00:00 REcEPçÃo DE coNTRA RAZÃO

28I,IOI2O2,I OO:OO:OO JULGAMENTO DE RECURSOS
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1111112021 12t07:22 RECURSOJULGADO PREGOETRO
lnformamos do indeferimento
LTDA por não vislumbrarmos

ao recurso administrativo interposto pela empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇóES
nenhuma irregularidade no julgamento do Pregoeiro OÍicial, restando mantido o resultado do certame.

111111202,1 12:08:29 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: Resposta Recurso - SALINAS EMPREENDIMENTOS - 2021 .10.01 .1 .pdÍ
1'll1'112021 12:09:13 EM ADJUDICAçÃO

1'111112021 12:10t02 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos do indeferimento
LTDA por não vislumbrarmos

ao recurso administrativo interposto pela empresa SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES
nenhuma irregularidade no julgamento do Pregoeiro OÍicial, restando mantido o resultado do certame.

1'l I 11 12021'12:12:41 ADJUDICADO

v

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZÉRRÀ

(
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vENcEDoRES Do pRocESSo - ADJUDIcaçÃo

pRecÃo elernôrutco N" 2021.i0.01.1
Processo Administrativo No 2021.1 0.01.1

Tipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO:RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 0511012021 16:54:26

TOTAL DO PROCESSO: 50,60

SERTAO CONSTRUCOES SERVTçOS E LOCAçÕES LTDA - 21.181.254/0001-23
ME

50,60

\./

LOTE 1 Quant.: 1 Num:061 50,60 Total: 50,60

Item: 1 Unidade: SERV Marca: seinfra Modelo: 27.1

Descrição: Serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos públicos, edificações,
praças e afins pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE

Quantidade: 1 Valor Unit.: 50,60 Total ltem: 50,60

ÀurontoÃoe GGDSoN LuúA BEZERRA

PREGO NEVES

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZTIRO DO NORTE

RESULTADOS DE .IUTGAMENTOS
pREGÂo ErErRôNr€ü N' 20?1.09.30.r-sRp

o Pregoeiro Oficial do Município Ce juazeiro do Norte. Estado do ceará, 40 uso
de suas àtÍitluiÇões legais, toÍoâ púbhcc, Êôra conheüiÍnento dos interessados, quÊ concluiu

o julgamento íinal dc Pre8ão ne 2021.09.30.1-5RP, ser)do o seBuintei LiCITANTES

VENCEDôRES - SôIUÍE lüÊDlCAt GROUP ERAZ|t LTDA, vencedDra junto ao Lote 01 com

Í]roÍJosta finêl no valor global de RS 208.953,00 {duzentos e oito Ínil novecentos e

cinquenta e três r-.ais) e LUIZ joAQUlM DOS SANTús DISTR!Bl.rlDoRA, venceclora juntc ao

Lote 02 com proposta final no valor global de RS 620.000,00 (seiscêntos e vinte mil reai5).

As empresâs venüedoras Íoram declaradas habilitadas pot cumprimento integral às

exiEências do Edital Convocatório. Maiores informaçôes no endereço elotíônico:
bllcomÍlras.com, por inlerÍ$édiô da Bolsâ de LicitaçõÊs do Brasil {Btt}. inÍormaçôes
poderão ser ohÍidas ainrla pelo telefone {88) 3199-0363.

luazeiro do Norte/CE, i0 de novembro de 2021.

pR[GÃo ETETRôNrco N' 2021.10.01.1

O PregoeiÍo Oficial do Municipio de juazeiro do Norte, E§tado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu

o julBâmento final do Pregão ne 2021.10.01.1, sendo o seguiDte: LICITANTE VENCEDOR -

sEBrÃo coNsTRUçÔEs sERvlÇoS E tocAÇÔEs LTDA, vencedora iunto 30 Lote 01 com
peÍcentuàl de desconto de 50,60% (cinquenla vir8ula sessenta poí cÉÍrLa). A ernpresa
yencedora Íora declararla habilitadê por cumpÍimento ints8ral às exigênüiãs do Editai

Convocatório. MaioreE infoÍmôçôes no endereço eletíônico: bllcompras.ccn:, por

intermédio da Bolsà de Licitâções do Brasil {BLL). lnforÍnaçóes podêrão ser obtidas âinda
pelo teleÍone (89) 3199-036-l-

Juazeiro do Norte/CE, 11 cie novembro dc 202i

Avrso oE HcrrAçÃo

PREGÃo N' zo2t.tt.tz.r
\-/

O Pregoêira Oficrôl do Municipio d€ juazeiro do Norte, Estado do Ceará, ao uso

dc suas atribuições Iegai5, torna público, para ccnhecimento dos interessados, que e5taÍá

reaiizandô, através da plataforma eletrônica ww.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitaçôes do Brãsil íBLL), ceítarne lícitãtório, na modalidade Pregãc n'2021.11.12 1, do

tipo eletrônico, cuio objetc é a contratação de seruiços a serem prestados na locaÇão de

mão de obra a ser utili:adâ na reforma e ampiiêÇão de diversas Unidades de Saúde da

Família, atra./ês da Secretaria Municipa! de SaúCe de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçõe5 aprêsentàdas junte aô Edital Convocatório e leus anexôs, com abertura
mârcada para o dia 29 d-- novembro de 2021, a pêrtiÍ das 09:00 horas. O inÍcio de

acolhimenlo das propostas comerciõis ocorrerá a paÊir do dia 17 dê novembro dÉ 2021,

às ú9:00 horês. Maiores !ilforÍnaçôes na sede da Cornissáo PeÍmânente d€ Licitação,sito
naio) Praça Dirceu Figueiíeoo, s/ne - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo teleÍone (88)3566-

L010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou airda pelo e-mail: cplcàiuazeiro.ce.Eov.br.

luazeiro do Norte/CE, i1 Ce novembro de 202!..

TJELTON DE SOUZA CARDÔsO

AVÍSOS

rNTERposrÇÀo DE REcuRsos coNcoRRÊNclA Ns 2021.09.22.1

O Presidente da Comissâo Perrranente de Licitação da Prefeitura À/luniçipai de

Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçôes legais, toÍna público pôÍâ conhecimento

dos interessados que ô empresa CONSTRUTORA NELSON DE OIIVEIRA EIRELI ingressou com

recuíso adtrinistrativo junto ao Julgamento da Íase de habilitaÇâo do Cename Licitatório

modâlidade Concorrênciâ n" 2021.og.22.L As demêis iicitantÊ§ párticipântês iicãm de5de.iá

convoaacas a apresentarem as Suas contíaÍÍazões, se assim de5ejarem, no prazo pre'Jisto

na Lei Fêderal ns 8-666/93. Maiores informações na sede da PrefÊitura l'4unicipal.Sitô à

Prâçê DircÉu Figreireílô. s/ns - CentÍo - CEP: 63.010-147, Juazeiío do Norte/CE, no hoÍariÔ

de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3566 1010.

VirureRpclstçÀo DE REcuRsos coNCoRRÊNCtA Ne 2021.09.23.1

O Presidente da Comissão Peímanente de Licitâçâo da Prefeituía Municipá! de

luazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhe(imento

dos interessados que as empíesas FHS CONSTRUTORA EIRELI e REAL SERVIÇOS tIREL!

ingressaram com recursos 3dministrativos junts ao julgãmeEto rla fase de ha§ilitãção do

Certame Licitâtório modalidade Côncorrência ô' 2021 09.23.1. A5 demais licitantes

participantes ficam desde já convocâdas a âprÊsentaretn as 5uà5 cÔntrêrrazões, 9e êssim

deseiarem, Êo pra?o previsto na Lei Federal ne 8.666/93. Mãiorcs infoímações nã §ede da

Prefeitula lvlunicipal, sito à PÍaça Dir(eu FiBueiredê, s/ns - Cêntro - CEP: 63.010-147,

luareiro do Node/CE, no horáric de 08r0t) às 14:Otl horas ou pelo teleíone (98) 3565'

1010.

luazeiro do Norte/CE, 11 de novembro de 2021.

UELTON DE SOI..IZA CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

RESUTTADO DE HABILITAçÃO

ToÍnada de Preços Ne 6/2021 - SMIEOU

A Comissão Permairente de Licilêçâo, por meio de seu Presider)te, torna público

c resultado do julgan)ento de habilitação da Tcmada de Píeços Ne 006,/2021 - SMIFOU,

cujo objeto é a conÍratação de empresa para execução de serviços de pavimentaçãc em

pedra tosca em viãs urbanãs na scde do lvlunicípis de Jucá5,/cE, de accrdo com aç

especiíicaçôes.olltidas no projeto básico em anexo. de responsabilidade da secíetaria

Í\4unicipal de InJraestrutura e Ob.ês Urbanas. Empresag inâbilitadas: I M V santana

Comercisl LTDA e Pro Limpeza Seruiços e Constíuçôes ElRELl. Empresas habilitadas: Teles

Soluçôes em lmoveis EIRELI e Mênãncial Saneamento e lnfraestruturâ LÍDA, por cuüptirem

coln as exigências do Edital.
Fica aberto o prazo íecursôl na forma da Lei, encontEndo-se os ôutog

dieponiveis as partes na data desta publicaçâo, cêso não hôjê interpÔeiçào de recurso, a

abertura dos envelopes de propostas comerciâis será diã 24'11'2011, às Cghs'

lucáslce, 12 de novembro de 2021

JOsÉ WILLIAM PEREIBA OA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Í\4ARACANAÚ

AVISO DE LlClrAçÃO
coilcoRRÊNctA PÚBUCA Ne 10.014/202l-CP

A Comissáo Permanúnte de Licítação da Prefeitura de Maraçanaú, torna püblico
pãra conhecímento dos interessados, que no proximo dia 27 de dezembro de 2021, às

09:00 (nove) hoías, nâ sua 5âla de sessões, localirêda à Avenida ll, ns 150, conjunto
lereissati l, ILiaíacênaú, Ceará, estará realiuando Licitaçãê na modalidade CcncoÍréncia
Pública, do tipo menor preco global, tombada sob o ne 10.0141?021-CP. na forma da Lei

ne 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alteraçôcs posterioÍes, com fins à contrataç,io dc
emilresê pâra realizar o serviço de manutenção âsÍálticô do sistêma viáriô de Maracanaú,
Ceôrá, tudo conforme especificações cDntidas nos Anexos ao Edital, o quàl encontrô-se na
íntegra na sede da Comissâo Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado, no
horário dê 8:00h às 14:O0h-

Marãcanaú - CE, 12 de novembro dc 2021.
ANDERSON GAZETTÂ DE SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

PREFÊITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

Ávrso DE tlclÍÂçÃo
pRE6ÃO PRESENCIAL Ne 403110u2021

Data de AbênuÍê: 291'1112C21, às 10:30h. OBJETO: Contrâtação de serviços de
fornecimento de links de internel destinados às SecretaÍiês de Educôçâo (Lôte Na 01) e de
sâúde (Lote Ne 02). Modalidadêr Éditôl de Pregão Presencial Ns 4011101/2011. VALoR DO

EDITALT Gratuito. INFORMAçÕEs: Comissão de Licitaçâo, Rua Major José Paulino, ns 191,
centro. tones: i88) 3643..1066. de 07 às 13h. Mas5apê CE, a3/fl/2a27- Josd Gilson
Andrâde Vasconcelos ê Sàndra ÍvlaÍia lvlôta do Nascimento, rêspectivômente Secretários de
Finanças e OÍclenador de Despesas da Sec. de Saúde e de Educação.

Massapê.C8.3 de Novenlbro rle 1021
JOSF GII.SON ANDRADE VASCONCELOS

Secrêtario de FiÍ)ânçás

Ávlso DÊ tlclrÀÇÂo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 5251001/2021 (BBMNET)

Datas e HoÍários {Hora dê Brasília); lnício do Acolhimentot 1711712021, 1Ah)
Fin de Acolhimento e Abertura clas Propostas: 29i77/2O27,8hi tnício da Disputê:
2g/l112}Zf, às 09h. OBIÊTÔ: Registro de preços para prestação de serviços de
ádministração, gerenciamento e controle de manutenção preventivâ e corretiva de
equipamentos de refrigeÍaçâo ê climatização, com fornecimento de peçai, componentes,
acessórios, materiais á serviços, por meio de sistema informatizado, ccm utilizaçãe de
tecnologia de cartão maBnetico, viô wEB e em tempo rtlal, ou tr:cnologia de validêção
eletÍôn.ria via web em tempo real, destinâdos à Prefeiturê Municipal de Massápê-CÊ.

Modalidade: Edital de PÍeEão Eletrônico Nc 5251001/2021 (BBMNET). VÁLOR DO EDITA|:
Gratuito. INFORMAÇÔES: PieÍeitura Municipal, Rua MaioÍ lo§é Paulino, ne 191. Centro. Tel.

(sB) 3643-1066, Massapê-cE, ?5/70l2a?7. Mário césar olimpio vasconcelos, Tereza

triitina Gomeç Alves. Ádrianú Pontes Albuquerque, S.lndra Maria í!4ota do Nãscimento,
lôsé Gilson Andrôde Vasconcelos. lose Êvilasio F3rias ê Rêgilanià Linharês Vâs.orlcelos
Canuto, respectivamente Secretsrios de Agricultura e Pecuaria, de Assistência Social,

Trabalho e Àabitação, de Cultura, Desporto, juventude, Íurismo e Lazer, de Educação, de
Finânças e Ordenádor de Despesas das Seç. de GovcínD e de saúdc, dc lnfrãcaffutura e

Meic Anrbiente e a CheÍe de Gabinete da PreÍeitâ.

Massapê-CE,25 de Outlbro de 2021.
SANDRA fulARIA MOTA DO NASCIMENTO

Sec. Educaçã0

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

RESULTADO OA HÂBITITAçÃO

coNcoRRÊNclA Ne 4/2021-CP

A Cêmissão de Licitação de N4iiagres/CE, comunicü ao5 interes§ado5 o

resultado d3 fêse de habilitação referente à DÂ coNcORRêNclA N! 04/2021-CP, cujo

o abjeto é a Contrataçào de Empresa e5pecializaCa pãra Execução de §erviços de

C§!eta e Transporte de Resíducs domici!iares e Comercial, Coieta e Tran5porte Ce

Resíduos de Limpeza Urbâna dc tJunicípio de MilagÍe§-CÊ, deciàrando: l-!3bilrtada§ â5

empresas: Evaldo e Moreira Filho, CNPJ: ?1.174.287ÍOOO7-87 e !nabilitadas a empresa:

- 02.Htu1F Empreendimentos Serviçoe e Locaçôes ME, CNPJ:34.696'760/0001-05;02'

Exôta Serviços, ConstruÇóes e Locâçôes Eírell, CNPI: 32.112,13310001-46; 03 Urbana

Limpe!ô e Manutenção, CNPJ:13.259.179/000r;04. Roma Construçóes tireli, CNPJ:

21..725.552/0001-37;05. Drena Construçóes e !-ocaçôes EiÍeli, CNPJ:23'246'832/0001-98;

06. F Vicente P Filho ME, CNPI:20.61:147,10001-40; 07. Limpa, Construçõe5 e SeÍviçc§

Ltda, CNPI: Al.270.aOZiOOOf'5r:;08. Meta Empreendimentos e SeÍviços de Locação de

Mão de Obra EiÍeli, CNPJ: 01.471".427/OOO7-4A;09. TR Conjtruçôes e Empreendrnentos

Eireli, cNPJ: 10.697.917'0001-4Ô; 10. i-R servicos e construções Eireii Í\4E'

cNPJ:25.287.364,i000198;11 Êamilos Construçóes EirelÍ ME. cNPl:09060561/0001'

50; 1?. Construtora Smart Fireli-MÉ, CNPJ: 23.078596/0001-48; 13 Dô8y ConstÍuçôes

Ltda, CNPI: 33,313.191/OO1-09; 14. Contecnicô Cariri - Organiràçãa Empíe§arial Eireli,

CNP.J:2-c.043.990/Í)001-27) 15. Construtora Nova Hidrolandia, CNPJr?2.675 190/0001-80;

16. Real seruiços Eireli, CNPJ:37.452.665/0001-a6; 17. llunacom Construções e Scwiços

Eireli, CNPJ: 21.139.049/0001-08i 18. Politec Comércio, Serviços. Construções

PromoÇóe5 e lncorporaçôes Eireli, CNPJ: 08.9S0.019/0c01-53; i9 NSEG Coíislruçõe5

Eireii EPP, CtIPJ:16.715.147./000I-06;20. Ptu16 Construçôes e Locaçâo Ltda, CNPJ:

21.264.939/0001-33; 21. ÍFA Empreendimentos tireli Mt, CNP!: 23'2A7776lOOOl-22;

22. Flày Eügenharia Empreendimentos e serviços Eireli ME, cNPJ: 17 690 85510001-94;

23. MARK Íer(eirizôção coletô e Lo(ação Eireli, CNPJ: 17.178c49/0001'11;24 GR

MáquinasEmpreendimentosEiÍeli,CNPi:21868.2481000L-49;25'RAConstrutoraEireli
EPP, CNPI: 1,1.172.g6UO0o7.66 26. Teotônio Construções Comórcio lidústriã e Serviços'

CNP.I:10.453.92710001-3O,Oresultadodoiuigamentodahabilitaçãoserádivulgadonos
mesfilôÍ meios onde circularam as pulliicações Co p.oce5so, pois nenhum dos li(ílântes

encontra-se ilresentes, e que a partir da data de publicação flcãra aberto prazo

recursal conforme disposto no aít. 109, itlc l êlinea "a", da Lci n"8 666/93 e suôs

detnôi5 altefações. Neste ato, â convocâção parâ a gessào de abertllrâ dos envelopes

dê PrÕpostas de Preços, cêso nâo haja inteÍposição de recur:os administrêtivos, Íicâ

marcada para o dia 23 de novembío do corÍente aho, às 09i00 hoÍãs' Nôda môis

havendo a ser tratado o presidente deu por encerrada a seEsão, lavrada a presente ata

que li.lâ e achad3 conÍorme, !'ai êssinada pelos mcmbros da Comissão' MilaBÍes'/cE' 12

de novemhrc de 2021 às 16:58 horas.

Milagrcs,/cE, 12 de Novembro de 2021

JOsÉ AIIÍON CRISÓSIOMO FEREIRA

Secretario d€ !nfraÊsirutuÍâ e lvleio Afflbiente

.dE\*
E-?J

Ê!le do(úni'"ii. EcJe s.r 'JeriÍi:;da no eÍidÍí ç, ek{rêntÔ
tÍrp:l/'qwtç. r. Bov. br /iú1. rlicidt4..htíi !, p€lo .ol:êo 053!:Ci 1 :1 I600257

tx,,:urnentó n,;::irãda diÊitiilnBril.orlnÍmn í1F 
^e 
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Art.1'. Nomear EMERSON EDERTORRES LEITE, para

o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 - Grupo

Ocupacional - Assistência aos Vereadores - Catcgoria Funcional -
Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2". Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3". Revogam-se as clisposiçôes em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de novembro do

ano de dois mil e vinte e um (Z0Zl).

\./ RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Interposição de Recursos - Concorrência n" Z0Zl.09.Z2.l '
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Mtrnicipal deJuazeiro do Norte,/CE, no uso de suas arribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que a empresa

CONSTRUTORA. NETSON DE OLIVEIRA EIRELi iir.grcssou com

recursc) administrirtir,o junto ao julgartrctrtc, cla íase .le habil.itaçzro il.l

Certâme Licitatório modalidade Concorrência f 2021.09.22.1. As

. '-mais licitantes participantes ficam desde já convocadas a

Vr.r.n,^r"m as suas contrarraz(ies, se assim desejarem, no prazo

previsto na Lei Federal t 8.666/93. Maiores informações na se.le da

Prefeitr.rra Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/nu - Centro -

CEP,63'010-147,Jtazeito do Norte,/CE, no horário de 08'00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte,/

CE, 11 de novembro deZ0Zl. Uelton de Souza Cardoso'Presidente

da Comissão Permanente de Licitacáo.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUR,A. MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Interposiçáo de Recursos - ConcorrêncÁn" 2021.09.23-l'

O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do No rte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que as empresâs

FHS CONSTRUTORA EIRELI C REÀL -CERVIÇOS EIRELI

irrgressirrarn cúr11 reclrrsos rldnrinistrativ(is junto ,ro julgrure nto clr

íase cle habilitaçãt-r r-io Certame Licitatório modalidade Concorrência

n' 2021.09.23.1. As demais licitantes pârticipantes ficam destle já

convocadas a apresentarem xs sr.tâs contrarrazões, se assim desejarem,

no prazo previsto na Lei Federal n" 8.666/93. Maiores informações

na sede da Preíeitura Municipal, sito à Praça Dirceu Figueireclo, s,/n"

- Centro - CEP' 63.010-l47,Jtazeiro do Norte,/CE, no horário de

08:00 às 14:00 horas ou pelo teleíone (88) 3566-1010. Juazeiro do

Norte,/CE, 11 de novembro de 2021. Uelton de Souza Cardoso -

Presidente da Comissáo Permanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE J UAZEIRO DO NORTE

Aúso deJulgamento - Pregão Eletrônico n" 2021.10.01.1. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçóes legais, torna públíco, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão no

2021.10.01.1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR -
SERTÃO CONSTRUÇÕES SrnVtçOS E LOCAÇÕES LTDA,

vencedora junto ao Lote 01 conl percentual de desconto de 50'60%

(cinquenta vírgula sessenta por cento). A empresa vencetlora fora

declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Maiores inforrnações no endereço eletrônico:

bllcompras.coln, por interrnédio da Bolsa cle Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)

3199-0363. Juazeiro clo Norte,/CE, 11 de novembro de Z0Zl.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'ZOZl.ll.lZ.1. O Pregoeiro Oíicial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizantlo, através da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com' por intermédio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" Z0Zl.ll'lZ'l'
do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação cle serviços a serem

prestados na locação cle mão de obra a ser utilizâde na reforma e

ampliação de diversas Unidacles de Saúcle c1a Família, através da

Secretaria Municipal cle Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Eclital Convocacório e seus

anexos, com aberttlrâ marcada para o dia 29 de novembro de 2021,

â partir das 09,00 horas. O início de acolhimento das propostas

AVISOS E EDITAIS
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FREFETTURA MUNICIPAL T}E JUÁZEIRO DO NORTE
§l{PI: 07,97 4,Ot2/000 1- L4

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 202 I .l 0.0I .l

Após aná!ise minudente do processo !icitatório tipo Pregão
no 2OZl .10.01 .1, cujo objeto da licitação é a Contratação de serviços a
serem prestados na manutençáo e adequação predial em equipamentos
públicos, edificaçóes, praças e afins pertencentes ao Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificaçóes apresentadas no lnstrumento
Convocatório, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei
no 8.666 /93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na
Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAçÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, l7 de Novembro de 2021 .

EDISON TEIXEIRA

SILVA:0475534433
6

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE no 34.937

lúÔhffiE:@XBEB
*4&lefuLa
Hl*deH'Éa.trt.Or
A.É.Mffmrq
dl@xllÀ**vM,IMls
kM,r,rr rrnirrffi

Praç Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 * Juazeiro do Nort§/CE - Fone:

site: vrruvw,juazeirodcnorte,r.e,gov,b,r

(88) 3566 1010
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Folhatlo h\OMESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .97 4.08210001- 14

- TERMO DE JULGAMENTO.

Pregão No 202í.í 0.0í.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na manutenção e

adequação predia! em equipamentos públicos, edificações, praças e afins

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes

constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna

\-, público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

1O.S2O1O2, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2021.10.01.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

SERTÃ9 CoNSTRUÇÕES SERVIÇoS E LOCAÇÔES LTDA inscrito no CNPJ no

21.181.254t0001-23 classificado(a) no(s) Lote 01 - Manutenção Predial, com

percentual de desconto de 50,60% (cinquenta virgula sessenta porcento),

perfazendo o valor global estimado de R$ 2.227.939,97 (dois milhões duzentos e

vinte e sete mil novecentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos),

conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Novembro de 2021.

Comissão

cEmanoel Bastos de Caldas Neves

Alves Santos

J
R{]ia dos Santos Pinto

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 * )
site ; llww.juazeirodonorte

uazeiro da Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

.ce.qov.br
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ESTADO DO CEARA Fcthey'_hjL,.N

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082/0001- 14

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2021.10,01.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJIIDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa SERTÃ) CONSTRUÇÕ1S SERVIÇ1S E LOCAÇÕes LTDA inscrito no

CNPJ r1o 21.181.254/0001-23 classificado(a) no(s) Lote 01 - Manutenção

Predial, com percentual de desconto de 50,600/o (cinquenta virgula sessenta

porcento), perfazendo o valor global estimado de R$ 2.227.939,97 (dois

milhões duzentos e vinte e sefe mil novecentos e trinta e nove reais e noventa

e sefe centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 17 de Novembro
de 2021.

Z^f*-d.- ?,-o\^^ (,.-rrt--
Zulneide Rodrig Parente
Ordenadora de DesPesas

Secretaria Munic. de Des. Soc. e Trabalho

Walberton Carneiro Gomes
Ordenador de DesPesas

Procuradoria Geral do MunicíPio

Franci e uerque
de Despesas
cipal de Saúde

ra da Silva

I de Administração

José Ta Magno T
Ordenador d

aMu

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-I47 - )uazeiro do N

site : www.juazeirodonofte.ce,gov.br
oÉe/CE - Fone: (88) 3566 1010
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PR.EFETTUR.A MUNICIPAI- ME JUAAHIRü ffiO NORTE
CN PJ t O7 .97 4.082/ 000 1- t4

José Ma Ferrei Pontes Neto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Macedo Tavares

Gabinete do Prefeito Municipal

o César de Lima

Wilson Soares Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Muni I de D. Econ. e lnovação

Paul de Lima
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

José 3, ,litnior
S; -',

José \Mlson de José
Ordenador de Ordenad

Controladoria e Ouvid. Geraldo Município Secretaria Munic. de rte e Juventude

Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal Segurança Pública

Di

Secretaria b. e Serv. Públicos

Ordenador de Despesas
Municipal de Turismo e

Van o Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

lino

Romaria

S

a
de Despesas

Munic. de Agric. e Abastecimento

dos S

n, de

M
de

Cícero

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.0
site: www.juaze

10-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB) 3566 101ü

rirodonofte.ce.gov.br
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DE LICITACAO.,\aeM

Estarío do (leará

PreÍêitura hfi-rnicipal e1e JuazcÍrr-, do Nortc

AVISO DE HOlv'{Ol.OCaçÃO. Prcgão n" 2t-t21.1C.01.1. Olrjcto:

Cun.tlxtaÇã(.! c1e scrviços I sercm prcst;la[L]s ne rntnrrtcnçârt t-

irclequação pre.Jial enr equipamenros pirblicos e erlificzr.:õcs

pt: rtclrcentes àr ProcurâLl!)fia Ger:irl tlo Mur.rir:Ípio .lt: Juzrzciro «lcr

Norte,,'CE, corllúrllrc rsl,ccilicacries upresenti:clas no Ed ital
(.1únyocâfório- l- ir:itan ttr(s) Vcn.:edor(es) i o I ici iit n rc S E RTÀO

CTONSTRUÇClfS SERVICOS E I-OCAÇÕES nna inscriro r.rc-r

CNPJ n" 21.181.254l/000 1-Zi classiíica,1o(a) no(s) Lotc 0l

Manutenciit-r Pre.lirrl, corrl L)eÍcentual rle tjescc,nto cle 50,6C9ó

Vi.in.1,,"nra virgula sessentà porcento), perÍazenclo o valor glohal

estirnzrdo de R$ 2.227.9 19,97 (riois mílhires dnzentos e vinte e setc rnil

n.Jvecentos r'trinta r- notr'L- rcais c noventâ e sete centã\'os), de

cotrft-,rrrricla.le coÍrr ir Âtâ.]l Sessiro e o iv'{ap,r iJ.c Registro clc Precr-,s

acosfa.lo ãos autos. Horno[osc] à Lrrcscntc [-icitaçilo na fbrnra cla l-t'i

n" 8.666,293 - Zuhieitlc Rc,clriqucs Parente - L)rrlena,.lora de Despcsas

- Secr.'taria. Munic. tle I)es. Sot:. c TraL.allro,/ Fr.'lncilrroncs Rtrlinr de

Aibuqutr,:1ue - Orclenailora de Despesas . Secrrtaria iv{r.rnicipal de

SaÍrtie .z' 
'Walberton Carneiro Cionre,. - L)rderraclor de f)espcsas -

Procura.loria Geral tlo Município ;"Jc,sé Terso lv'lagno Teixeira da

Silva - Ordenaclor cie l-)espesas - Secretaria h4unicig-r31ds {dministracão

,r José Maria Ferreírl Pontes Netr-, - Orclen,rclor de DesFresas - Secretaria

Municipal .1e lntracstrutura,/'Wilson Soares Silva - Or'-lerra.-lor cle

L)espcsas . Secrctaril Muuiciçrul rle D. Econ. e Ltovacic, r/ Frantisco

Carhrs t4rce.lo Tavrrres - Llrdenador de l)espesas - Gabincte ,lt-r

PreÍêitr' lv{uníe il.al./'Paulo Ancire Pe.lrosa cle Lima - Ordenaclor.le
\-/.--- Dcspcsas - Scr:retaria I'ltr nicipal r.le Finanças /'Josr 

'W'ilsolr 
ele lv{elo -

Or.luurclot cle Despesas - Ooutroladoria e f)uvid. Grrai cLr lv{r.rlicíp-rír:

;"Jc,se Ben.limar rle l-irn.a JÍrnior - Orclerratlc,r rJe l)espesas - Secretaria

lvÍr-rnic. cle Esporte e Juvrrrtude - Doriairr Lucenr Silva h{atcs -

(lr.1enador cle Despesas - Secretarj.a Murricil.al Segur:ança Pú1.1ica,/

Diogo clos Santcrs Mactrlllo - Orcienacl.rr c{t Desl.esrrs - Secretirria

Mun. .1e ]v'í Arnl:r. e Serv'. Públicos," Paulo Cesrr i-ie [-inra An.lrelino -

L)rilcnaclor rlc t)espesas - Secretaria tr'Íunicipal cle Tttrisrno e Rotnatia

,,'' Vandtrlucic, Loprs lereira - C)rdrna.lor dc DesLtesas - Secretaria

Municitr xl dr Cultura ,/ Cícrro Roberto Srrnpaio dt L.irna -

Orile nlr.lc,r .ie Despe56 - 5...ctaril lv{urric. .te r\gric. e u\L.astecituento.

Exemplares disponíveis na página
http ://www.j uaze i ro.ce. gov. b r/l m p re n'

sa/Diario-Oficial/
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TERMO DE CONVO cÃo

Pregão N" 2021.10.01.1

Razão Social: sERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
CNPJ: 21. 1 8 I .25410001-23
Endereço: Rua Dor Eneas Sá, no 180, Centro, Mombaça/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas

Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa SERTÃO

CONSTRUÇÔES SERVIÇOS E LOCAÇÕBS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual

referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2021.10.01.1, cujo objeto é a

Contratação de serviços a serem prestados na manutenção e adequação predial em equipamentos

públicos e edificações pertencentes a diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento dest4 para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,26 de Novembro de202l.

L
Zulneide Rodrig Parente Franci Albuquerque
Ordenadora de DesPesas

Secretaria Munic. de Des. Soc. e Trabalho I de Saúde

\-/
Walberton Carneiro Gomes
Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do Municí pio istração

José Maria Pontes Neto Wilson Soares Silva
Ordenador de Despesasr de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura Secretaria Municipalde D. Econ. e lnovação

a-4-L
F Carlos Macedo Tavares Paulo A de Lima

n or SAS Ordenador de DesPesas
Secretaria Municipal de FinançasGabinete do Prefeito MuniciPal

site; wlvw"juazeirodonorte.ce' gov" hr

VA

&

ria Muni

Tarso Magno Teixeira da

ria Municipalde
Ordenador de

\
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José Wilso de Melo
DespesasOrdenador

Controladoria e Ouvi Geraldo Município

Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal Segurança Pública

'au César de Lima no
Ordenador de Despesas

Municipal de Turismo e Romaria

José ma Júnior
Ordenador pesas

Secretaria Munic. Esporte e Juventude

D dos Sa
de

Secretaria n. de e Serv. Públicos

úcio Lopes Pereira
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

\-/

Sampaio de Lima
enador de Despesas

Munic. de Agric. e Abastecimento

Recebido emz 26t1rt2021. mttilF ü
:reutono rnlxclsco DA SILVA LIMA

5uâ ãutcntliidodc @d! sea (onílmedô ro êodqÍqo :
<http://www,seÍirto.9oe.br/â35lntdoFdi9 ltll >

SERTÃO CONSTRUÇÓES SERVIÇOS E LOCAÇOES
LTDA
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